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1. Relatório



De iniciativa do Nobre Vereador Edimilton Andrade, Zé da Estrada, Olímpio Antunes, José Inácio, Paulo Arara, Ilton Campos, Thiago Martins e Hermes Martins, o Projeto de Lei nº 63/2009 pretende alterar a Lei Municipal nº 2.170, de 10 de novembro de 2003, que estabelece normas para regulamentar a afixação de placas de identificação em obras públicas realizadas pelo Município de Unaí e dá outras providências.

Recebido e publicado em 24 de setembro de 2009, por parte do nobre Presidente do Poder Legislativo, foi distribuído à esta Douta Comissão Permanente, em 28 de setembro de 2009, para a análise regimental prevista no art. 102, I, “a” e “g”  do Regimento Interno desta Casa Legislativa, a fim de obter uma avaliação dos aspectos legais e constitucionais da matéria. Em 29 de setembro de 2009, deu-se esta designação, cabendo a este Vereador prolatar o presente parecer que passa a fundamentar. 

2 . Fundamentação

Para o início deste estudo, vale trazer a lume que a Lei Federal nº 6.454, de 24 de outubro de 1977, assinada pelo Presidente Ernesto Geisel, ainda vigente, foi recepcionada pela Carta Magna e traz em seu bojo a proibição literal, em todo território nacional, de se inscrever nomes de autoridades e administradores em placas indicativas de obras ou em veículos de propriedade ou  a serviço da Administração Pública Direta e Indireta. Traz, ainda, severa sanção àqueles que transgredirem a proibição retrocitada com a perda do cargo ou função pública que exercerem e, no caso de entidades que recebam subvenções advindas do poder público, caberá a suspensão da subsvenção ou auxílio. A norma federal citada não deixa dúvidas de que a promoção pessoal não é bem-vinda na Administração Pública brasileira, seja ela Direta ou Indireta. 

Seguindo a linha do ordenamento federal, tem-se o disposto no artigo 106 da Carta Política Municipal (LOM) preceituando que a administração pública direta e indireta deve obedecer, sem prejuízo dos princípios constitucionais, aos diversos princípios doutrinários insculpidos na legislação infraconstitucional, conforme abaixo se descreve: 

Art. 106  A administração pública direta e indireta de qualquer dos poderes do Município  obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade e finalidade, moralidade, publicidade, eficiência, razoabilidade e proporcionalidade, segurança jurídica,  supremacia do interesse público, motivação, ampla defesa e contraditório.

Inobstante a importância de todos os princípios que norteiam a Administração Pública, vê-se, no caso sob comento, que o princípio da publicidade e da finalidade ensejam maior atenção neste estudo. De acordo com a matriz constitucional sobre a publicidade dos atos, programas, obras e serviços públicos, a publicidade dos mesmos deve ser pautada numa conduta típica de direito público, privilegiando a impessoalidade e suprimindo qualquer tipo de promoção pessoal, conforme se especifica: 

art. 37

(...)

§ 1º - A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos.

O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou a respeito do princípio da impessoalidade  como norteador da divulgação de atos e obras públicas, corroborando o disposto no § 1º do artigo 37 da Carta da República. Abaixo se transcreve a ementa do acórdão: 

Publicidade de atos governamentais. Princípio da impessoalidade. (...) O caput e o parágrafo 1º do artigo 37 da Constituição Federal impedem que haja qualquer tipo de identificação entre a publicidade e os titulares dos cargos alcançando os partidos políticos a que pertençam. O rigor do dispositivo constitucional que assegura o princípio da impessoalidade vincula a publicidade ao caráter educativo, informativo ou de orientação social é incompatível com a menção de nomes, símbolos ou imagens, aí incluídos slogans, que caracterizem promoção pessoal ou de servidores públicos. A possibilidade de vinculação do conteúdo da divulgação com o partido político a que pertença o titular do cargo público mancha o princípio da impessoalidade e desnatura o caráter educativo, informativo ou de orientação que constam do comando posto pelo constituinte dos oitenta."   (STF /RE 191.668, Rel. Min. Menezes Direito, julgamento em 15-4-08,  DJE de 30-5-08)

Ainda, sobre o princípio da publicidade, registre-se que, em oportunidade pretérita, o Tribunal de Justiça de Minas Gerais – TJMG -,  julgou procedente Ação Direta de Inconstitucionalidade – Adin -,  em face da Lei Municipal nº 2.028, de 2002, do Município de Unaí que determinava constar o nome do autor original de emendas à lei orgânica, leis complementares, leis ordinárias e resoluções sancionadas ou promulgadas, logo abaixo da epígrafe da espécie normativa. Tinha-se que  o nome do respectivo autor original deveria ser  grafado por meio de caracteres que o realçassem, conforme modelo anexado, ressalvados os normativos de autoria do Chefe do Poder Executivo, da Mesa Diretora e de qualquer Comissão da Câmara, observando, quando coubesse, as disposições pertinentes insertas na Lei Complementar Federal nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. Tal norma jurídica municipal foi declarada inconstitucional por via do aresto abaixo transcrito: 

ADIN - CONSIGNAÇÃO DO NOME DO AUTOR DO PROJETO NO TEXTO DE LEI - PROMOÇÃO PESSOAL - INCONSTITUCIONALIDADE. É  inconstitucional a Lei nº 2.028/02 do Município de Unaí, ao dispor que deve constar em realce o nome do autor original do autor de emendas à lei orgânica, leis complementares, leis ordinárias e resoluções sancionadas ou promulgadas, por afrontar o princípio da impessoalidade e a vedação de promoção pessoal no âmbito público, previstos, respectivamente, nos artigos 13 e 17 da Constituição Estadual. 1.0000.04.409603-0/000(3) Relator: ANTÔNIO HÉLIO SILVA Relator do Acórdão: ANTÔNIO HÉLIO SILVA. Data do Julgamento: 23/11/2005.  Data da Publicação: 16/12/2005.

Tratou-se de Ação Direta de Inconstitucionalidade proposta pelo Prefeito Municipal de Unaí objetivando a declaração de inconstitucionalidade da Lei Municipal nº 2.028, de 26.5.2002, que dispõe sobre a identificação de autoria nas proposições que especifica, e fixa demais providências, julgada devidamente procedendo à época. 

2.1 Da Alteração Proposta pelo Projeto de Lei sob Comento

O parágrafo primeiro do artigo 2º da Lei nº 2.170, de 2003, traz em seu bojo, para o fim de inserir em placas de obras públicas, que se consideram autoridades municipais, no âmbito do Poder Executivo, o Prefeito, o Vice-Prefeito e o Secretário Municipal, cuja obra esteja afeta à secretaria da qual seja titular, e, no âmbito do Poder Legislativo, o Presidente da Câmara Municipal. 

No tocante ao Poder Legislativo, o projeto em tela visa ampliar o conceito de autoridade alcançando a todos os membros do Poder Legislativo que, atualmente, somam 10 parlamentares. Este é o objetivo da matéria sob comento, sendo, portanto, a juízo deste relator matéria prejudicada pelos mesmos motivos que geram inconstitucionalidade para o bojo da Lei Municipal nº 2.170, de 2003, cujos fundamentos se seguem.

2.2  Da Inconstitucionalidade da Lei Municipal 2.170, de 10.11.2003

A divulgação e informação sobre as obras públicas no Município de Unaí está regida pela Lei Municipal nº 2.170, de 2003, que estabelece normas para regulamentar a afixação de placas de identificação em obras públicas realizadas pelo Município de Unaí e dá outras providências.

Tal ordenamento prevê em seu artigo 1º que a afixação de placas de identificação, em todas as obras públicas realizadas pelo Município de Unaí (MG), deve conter os seguintes elementos: 

I – descrição sucinta da obra;

II – nome das autoridades municipais e respectivos cargos;

III – se for o caso, nome do vereador autor do pedido oficial para realização da respectiva obra;

IV – se for o caso, denominação da obra com número da lei que a denominou, bem como nome do vereador autor do projeto que a originou; e

V – outras informações que contribuam à identificação da obra.



Tona-se notório que a previsão de inserir o nome de autoridades em placas indicativas de obras públicas contraria frontalmente a Constituição Federal, a Constituição Estadual e a Lei Orgânica Municipal que impedem que haja qualquer tipo de identificação entre a publicidade dos atos públicos  e os titulares dos cargos.  Cumpre trazer a repetição constitucional  da proibição contida na Carta Estadual que assim preceitua: 

Art. 17 – A publicidade de ato, programa, projeto, obra, serviço e campanha de órgão público, por qualquer veículo de comunicação, somente pode ter caráter informativo, educativo ou de orientação social, e dela não constarão nome, símbolo ou imagem que caracterizem a promoção pessoal de autoridade, servidor público ou partido político.

2.3. Do Controle Legislativo de Constitucionalidade das Leis Municipais 

Corroborando o assunto proposto desde o início, vale acrescentar a necessidade de controle dos atos administrativos em qualquer esfera de poder. Sobre isso, soma-se o conceito de controle  elaborado pelo Mestre Hely Lopes 
, que assim apregoa: 

Controle é a faculdade de vigilância, orientação e correção que um Poder, órgão, autoridade exerce sobre a conduta funcional de outro. 

O princípio da legalidade e o processo legislativo constitucional são corolários. Dessa forma, para que qualquer espécie normativa ingresse no ordenamento jurídico, deverá submeter-se a todo o procedimento previsto  constitucionalmente. Dentro deste procedimento, podemos vislumbrar duas hipóteses de controle  preventivo de constitucionalidade que buscam evitar o ingresso no ordenamento jurídico  de leis inconstitucionais: as comissões de constituição e justiça e o veto jurídico.

A primeira hipótese de controle de constitucionalidade preventivo refere-se às  comissões permanentes de constituição e justiça cuja função precípua é analisar a  compatibilidade do projeto de lei ou proposta de emenda constitucional apresentados  com o texto da Constituição Federal.

O artigo 58 da Constituição Federal prevê a criação de comissões constituídas na forma do respectivo regimento ou do ato de que resultar sua criação e com as atribuições  neles previstas. Esta hipótese de controle poderá ser realizada, também, pelo plenário da casa  legislativa, quando houver rejeição do projeto de lei por inconstitucionalidade.

O inciso IV do artigo 32 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados criou a comissão de  constituição e justiça e de redação, estabelecendo seu campo temático e sua área de

atividade em aspectos constitucionais, legais, jurídicos, regimentais e de técnicas  legislativa de projetos, emendas ou substitutivos sujeitos à apreciação da Câmara ou de  suas comissões, para efeito de admissibilidade e tramitação.

Por sua vez, o Regimento Interno do Senado Federal prevê, no art. 101, a  existência da comissão de constituição, justiça e cidadania, com competência para opinar  sobre a constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade das matérias que lhe forem  submetidas por deliberação do plenário, por despacho do Presidente, por consulta de  qualquer comissão, ou quando  em  virtude  desses  aspectos  houver  recurso de decisão  terminativa de comissão para o plenário.

Diante do exposto e utilizando-se da função de exercer o controle legislativo por esta Douta Comissão, bem como pelo sodalício de zelar pelo princípio da autotulela, urge a necessidade de se revogar a Lei Municipal nº 2.170, de 2003, a bem do interesse público e em prol do controle de constitucionalidade por via do próprio poder legislativo que originou, outrora, uma interpretação diversa da Carta Magna, da Constituição do Estado e da Lei Orgânica, conforme demonstrado ao longo do estudo apresentado. 

2.4 Aspectos Finais



Urge sugerir a esta Douta Comissão a apresentação de projeto de lei que vise revogar a Lei Municipal nº 2.170, de 2003, a fim de corrigir a anomalia jurídica que se desencadeou a partir dela e promover o controle legislativo.  

3. Conclusão



Ante o exposto, quanto aos aspectos jurídicos aqui apreciados e salvo melhor juízo, dou pela inconstitucionalidade, antijuridicidade e antiregimentalidade do Projeto de Lei nº  63/2009.



Plenário Vereador Geraldo Melgaço de Abreu, 7 de outubro de 2009.



VEREADOR TADEU 


            Relator Designado
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